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COÍITRATO nc LZSIZO23

coNTRATo oe nnesnçÃo DE sERvrços
QUE ENTRE SI CELESR,AM, DE U}I LADO, A
PREFEITURÂ IIIUNICIPAL DE PACATUBA, E,DO OUTRO, A EÍI|PR"ESA IÚPRESS,OS
DEs.rotEn LÍD+ DECORnENTE DE
DrspElsA oe ucrmçÃo.

O MUTTTCÍPTO DE PACATUBA, ESTADO DE SER,GIPE, iNSCritO NO CNP] SOb O N"
13.112.222/0001-48, com sede à praça Nossa senhora de Lourdes - centro, neste ato
representado pela Gestora Municipal i,lANuELLA ALlrlErDA ulnrrrÉ souzA,
portadora do RG: 31294707 ssp/sE e do cpF no 007.427.39s-07 rêsidente e domicitiada
neste Município, denominado CoNTRATÂNTE, e do outro, a empresa rlipREssos
DESIGNER LTDA, inscrito no cNpJ sob no: 04.465.201/000l-15, situado na Rua
Laranjeiras, no 809 - Bairro centro na cidade dê Aracaju/sE cEp 49.0i0-000, doravante
denominado simplesmente CONTRATADA, nestê ato representada peto sentror rôsÉ
PERETRA sANTos, portador do cPF: 6s4.o47.695-22, resolvem hrmar o presente
contratg, que será regido em conformídade com a da Lei Federal no g.666, de 21 dejunho de 1993 e, ainda, pela Lei complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006,
ob_servadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e as
cláusulas e condlções a seguir estabelecidas:

GLÁUSUIÁ pRIiiIEIRA - DO OFJETO íeÉ. 55. incisc I. de Lri no 8,666/93t
! presente contrato tem por obieto prestação de serviçoslãã rearizãlEã-ãã-Fesq,sa
Quantitativa de opínião pública, têndo como objetivo aváliar'a atuação dá Administração
Pública nas comunidades, de acordo com o art. 55, XI dá Lei no g.666/93,
independentemente de suas transcrições.

ESTADO DI.] SERCIPE
MUNICIPIO DE PACATUBÂ

VALOR TOTAL
R$ 8.550,00

VALOR TOTAL R$ 8.55O,OO (Oito il QuÍnhentos e Cinquenta Rêais)

Fundo Municipal de saúde - CNPJ I 1.368.67tl0001-26 - Rua Amsldo Garcez - centro -clip 4997-000
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g4,tJ+!!a.irsVilor - o_g,pBrco- ols coxorçôrs oe plerrrxro rart. ss.
inciso IIL da Lei no 8.666/93).
os serviços serão prestados pelos preços constantes no orçamento da contratada,
perfazendo o orçamento a importância Global de Rg g,sso,oo (oito nit euinhentos e
Cinguenta Reais).
§1o - o pagamênto será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em
conta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 15 (quinze) dias,

DESCRIçÃO OO PRODUTO QTD VALOR UÍ{IT
Contratação de empresa
especializada na Prestação de
serviços para realização de
Pesquisa Quantitativa de Opinião
Pública, tendo como objetivo
avaliar a atuação da
Administração Pública nas
comunidades.

01 R$8. s50,00

Pacatuba/SE 'l'el. (79) 3343.1613
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ESTADO DE SEROIPIJ
MIJNICIPIO DE PÂCATUAA

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor
responsável pelo recebimento da Prestação de serviços.
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deveni apresentar, juntamente com o

documento de cobrança, sua documentação.
§3" - Nenhum pâgamênto será efetuado à contratada ênguanto houver
pêndêncla de liquidaÉo de obrigeção financeira, em Yir{udê de penalldade ou
Inadlmplêncla coitraturl.
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizãção do valor
mencionado no @put desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC/IBGE.
§6l, - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste ConEato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdênclários, admini5tração, tributos, emolumentos e contribuições de
qualquer natureza.

cúusutÂ TÊRcErRÂ - DA VIGÊNCIA íArL 55. inciso lV. dã Lêi no 4.666/93)

O presente Contrato terá prazo de vigência de 30 (trinta) dias, contados a paftir da data

cúusulA ouaRTA - DOTAçÃO OR.çAllEilTÁRI,A íaÊ. 55. inciso V. da L.i no
a.666/931.
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do
Município, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

Unidade Orçamentária:27OO2 - SECRÊTAR.IA IIUNICIPAL DE

AD].INI§TRAçÃO

1500 - RP
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Ação: 2OO4

MANUTEÍITçÃO DA SEC.

MUNICIPAL DE

ADr,rNrSTRAçÃO

Elcmênto de Despesa: 339039
- ouTRos sERwços DE

TERCEIRO . PESSOA

,URIDICA.
1

A Cont.atada, durante a vigência dêste Contrato, compromete-se a:. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, e demais despesas
exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da
contratada;
o A CONTRATADA deverá execuLar os serviços descritos no presente Contrato
e outros que, porventura. venham a ser fazer necessário durante o decorrer
do período;
. A Contratadô deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da
prestação dos serviços, o responsável pela empresa.

inciso vII e XIII. da Lei no 8.666/93).

l'undo Municipal ds saude - cNPJ I1.368.671i0001-26 - Rua Amaldo Garc€z - cenrro - cLp 11997-000
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATTJBA

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a prefeitura ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a ftscalização ou o
acompanhamento pela Contratante.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a
Contratante, sem prévia e expressa anuência desta.
o Não realizar assoclação com ouu€m, Cessão ou transferência total ou
parcíal, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa
anuência do Contratante.
. Reparar, corrigir, remover ou substitulr, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vklos, defeitos ou
incorreções, durante o prazo de vigência do Contrato.
o Mêntêr, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação
ou condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao
presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penôlidades ora
previstas.

Fuado Municipal ds saride - cNpJ lt,36g.67rio00l-26 - Rua Arnaldo Garcez - centro - cEp 4997_000
Pacatuba/SE Tel. (79) 3343-1613
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A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à Crntrâtada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrêntes do presente Contrâto, consoante
estabêlece a Lei ne 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução
do presente Contrato, que deverá anotar em registro póprio, todas as
ocorrências verífi cadas;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorÉncia relacionada com a
execução dos serviços, dlligenciando nos casos que exigem providências
preventivas e corretivas,

çLÁU§UL SEXrA - DAS PE]{ÂI.IDApES E I|ULTAS íArt. 55. inctÊo Vtt. de Lêi no
a.666/931

Pelo atraso injustificado na execu$o do contrato, pela inexecução totôl ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, o contratante poderá aplicar à contratada as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no e.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa- de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez
por cento) sobre o valor do contrato, em decorrência de atraso injustiflcado no
fomecimento;
ur - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor tota I deste contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
rv - suspensão temporária de padcipar em licitação e impêdimento de con$atar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
v - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminístração pública.

CúUSULA SÉTUrtA - DA RESCISÃO Grrt. ss. inciso VIII. da Lêi no a.666/93).
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ESTADO DE §ERGIPE
MUMCIPIO DE PACATIJBÁ

Independentemente de notificâções ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78,
na forma do artigo 79, da Lei no 8.666/93.
51o - O presente Contrato podera ser rescindido, também, por convenlêncra
administrativa, a luizo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou
interpelação judicial.
§2o - No caso de rescisão do Contrôto, o Contratante fica obrigôdo a comunicar tal
decisão à Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no 'caput" desta cláusula, nenhum ô nus
recairá sobre o Contratante em vírtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do
aftigo 79 da Lei no 8.666/93 e alterações.

CúUSUI.A OITAVA. DOS DIREITOS DO COilTRÂ?AilÍE ÍTO CASO DE RGSCISÃO
íAÉ. 55. indso fX. de Lel no 8.665/93).

Na hipótese de rescisão admínistrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no
artigo 80 da Lei no 8.666/93.

cúusula nou - ol lecrsracÃo aptlcÁvel À rxecucÃo oo conrnaro r
OS CASOS OI.IISSOS (ãrt.55. inciso XII. dâ Lêi no 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do processo que o originou, bem como na proposta da contratada, e
simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo;

. não contrariem o interêssê público;
II - nas demais determínações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletívamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.
Parágrafo Único 'Os casos omissos e quaisquer ajustes gue se fizerem necessários,
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as paítes, lavrando-se, na
ocasião, Termo Aditivo.

rt Áttcut a nÉrtrra - rlÂs tt rFDÂcilrs te'+ ÂE t âi âo r ÂâÊro?l

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.
65, §1o dô Lei no 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscímo ou supressão poderá exceder o limite estâbelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art. 65, §2o, II da lei no 8.666/93.

cúusur-l oÉcrlra pnrlrrrnl - oo ncoirplilHlurNro e on rrscaLrz.qçÃo
íArt. 67. Lei no 8.666/93).

FundoMunicipaldesarrde-cNPJll.368.67110001-26-Rua^rnsldocsrcez-cenio.ctrp4997-000
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ESTADO DE SERGIPI]
M('NICIPIO DE PACATTJBA

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Pacatuba, Estado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este
instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fím de que produza seus efeitos
legais.

Pacatuba, 12 de.lulho de 2023.

T{ANUELLA ALMEIDA MARTII{S SOUZA
Prefeita Municipal

Contrôtante

í-ã
IMP GNER LTDA

JOSÉ PEREIRÂ SANTOS
Contratado

Irl NHAS:
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!undo Municipal dcsaúde- cNPJ I 1.36t.671/0001-26 - fua Amaldo Garcez - cenuo - clrp 4997-01,,1.)

PacuubrlSE Tel. (79) 3343-l6ll
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Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, ficara designado servidor
nomeado em portaria especifica, apensa a esse ínstrumento contratual, para
acompanhar e fiscalizar execução do presentê Contrato.
§1o - A fiscalização compete, entre outrãs atribuições, verificar a conformidâde da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.
g2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

cúusula oÉclul sEeunol - oo rono
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